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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
Processo número AG-AI — 2676-76

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Roberto Benatar 
e Gildo Corrêa Ferraz.

Agravados: Aníbal EVangelista dos 
Santos e outros.

Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.
DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

SEGUNDA TURMA
Tendo o E. Pleno, preliminarmente, 

decidido que cabe ao Presidente da Tur
ma e relator dois agravos regimentais, 
processar os pedidos de intervenção as- 
sistencial simples feitos pela União Fe
deral, nos termos do artigo 50 do Código 
de Processo Civil, determino, na forma 
do que dispõe c artigo 51 dó Código de 
Prccesso Civil:

1. Que sejam intimadas, por publica
ção oficial, as partes deste processo para 
que impugnem, ou não, o pedido de as
sistência.

2. Após, ouça-se a douta Procuradoria 
Geral e voltem-se conclusos.

Cumpra-se.
Em 5 de dezembro de 1977. — Mi

nistre Starling Soares, Presidente da Se
gunda Turma.

Processo número AG-AI — 3239-77
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Sistema Regional Porto Alegre.
Advogado: Doutor Carlos Roberto O. 

Costa.
Agravado: Rivadávia Freitas Pereira e 

outros.
Advogado: Doutcr Enos Zanconti de 

Azambuja.
DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

SEGUNDA TURMA
Tendo o E. Pleno, preliminarmente, 

decidido que cabe ao Presidente da Tur
ma e relator dos agravos regimentais, 
p. ocessar os pedidos de intervenção as- 
sistencial simples, feitos pela União Fe
deral, nos termos do artigo 50 do Código 
de Processo Civil, determino, na forma 
do que dispõe c artigo 51 dó Código de 
Prccesso Civil:

1. Que sejam intimadas, por publica
ção oficial, as partes deste processo para 
que impugnem, ou não, o pedido de as
sistência.

.2. Após, ouça-se a douta Procuradoria 
Geral e voltem-me conclusos.

Cumpra-se.
Em 5 de dezembro de 1977. — Mi

nistre Starling Soares, Presidente da Se
gunda Turma.

Processo número AG-AI — 740-77
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A. — Superintendência Regional São 
Paulo — SR — 4.

Advogado: Doutor Carlos Roberto O. 
Costa.

Agravados: Cláudio Pereira de Godoy 
e outros.
DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

SEGUNDA TURMA
Tendo o E. Pleno, preliminarmente, 

decididc que cabe ao Presidente da Tur
ma e relator dois agravos regimentais, 

processar os pedidos de intervenção as- 
sistencial simples, feitos pela União Fe
deral, nos termos do artigo 50 do Código 
de Processo Civil, determino, na forma 
do que dispõe c artigo 51 dó Código de 
Processo Civil:

1. Que sejam intiinadas, por publica
ção oficial, as partes deste processo para 
que impugnem, ou não, o pedido de as
sistência.

2. Após, ouça-se a douta Procuradoria 
Geral e voltem-se conclusos.

Cumpra-se.
Em 5 de dezembro de 1977. — Mi

nistre Starling Soares, Presidente da Se
gunda Turma.

Resolução Administrativa 
n? 115 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão de Conselho, hoje rea
lizada, resolveu, por unanimidade, apro
var que:

I — As convocações dos substitutos dos 
Ministros do Tribunal Superior do Traba
lho serão suspensas durante as férias 
coletivas e os períodos de recesso da Jus
tiça Federal;

II — Em caso de necessidade, o Exmo. 
Senhor Ministro Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho poderá interromper 
a suspensão prevista no item anterior.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 
1977. — Nauriá Crivaro Lóbo, Secretária 
do Tribunal.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 3.095-75
(Ac. TP — 1.388-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Geraldo Martins de Mo
raes — Advogada — Dra. Solange Viei
ra de Souza

Recorrida — União Federal (Acervo da 
Companhia paulista de Celulose — 
COPASE).

Advogado — Dr. Antônio de Pádua Ri
beiro — Procurador da República.

2.» REGIÃO
Despacho

Este Tribunal, considerando que a 
Companhia Paulista de Celulose — ... 
COPASE, como é notório, foi, a princí
pio, submetida a regime de intervenção 
federal e, mais tarde, sofreu confisco, 
sendo o seu acervo incorporado ao patri
mônio da União Federal, reconheceu a 
incompetência desta Justiça do Traba
lho para dirimir a lide e declinou a 
competência para a Justiça Federal Or
dinária.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo 142 da 
Constituição Federal. No entendimento 
do Recorrente, a União Federal, ao in
gressar no pleito, demonstrou somente 
seu interesse jurídico para ser justifica
do o seu Ingresso.

Ocorre, entretanto, que, com o con
fisco de todo o acervo da Companhia 
Paulista de Celulose — COPASE, o pa

trimônio desta agora se confunde com 
o da União Federal.

O litígio, conseqtientemente, é entre o 
Recorrente e a própria União Federal, 
o que afasta, deflnltivtmente, a compe
tência desta Justiça do Trabalho.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 461-76
(Ac. TP — 1.168-77).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Prefeitura Municipal de 
São Paulo — Advogados — Drs. Luiz 
Carlos Pujol e Hugo Guelros Bemardes 
' Recorrida — Arminda de Souza San
tos — Advogada — Dra. Maria Inês Ran
gel

2.4 REGIÃO
Despacho

A Recorrida, simples auxiliar de en
fermagem, pelo instrumento de fls. 5, 
foi contratada para prestar serviços de 
sua “especialidade profissional”, por 
prazo determinado. Posteriormente, pelo 
documento de fls. 6, foi o contrato pror
rogado. Mas tarde, houve nova prorro
gação, como se vê da peça de fls. 7. — 
Rescindido o contrato, foi apresentada 
'reclamação à Justiça do Trabalho.

Desde o início defendeu-se a Recor
rente, alegando ser a Recorrida funcio
nária pública e não empregada sujeita 
às leis trabalhistas. Daí, não ser esta 
Justiça do Trabalho competente para di
rimir a lide.

Vencida em todas as instâncias desta 
Justiça Especializada, a Recorrente, em 
Seu recurso extraordinário às fls. 170- 
174, argúi violação de vários dispositivos 
legais e, via de consequência, dos artigos 
15, II, “b”, e 153, §§ 2.» e 3.°, da Consti
tuição. Argumenta que a relação em- 
pregatícia e a estatutária não se distin
guem pelos pressupostos normativos da 
scubordínação, continuidade, pessoalida- 
de e onerosídade, mas pelo tipo de pro
teção legal (fls. 171).
' A tese da Recorrente de que a legisla
ção ordinária admitiu o estabelecimen
to da relação estatutária, mediante con
trato renovável e resclndível ad nutum, 
é que contraria preceitos constitucionais 
de longa data acolhidos em todos os Di
plomas Fundamentais. Assim é que to
das as Constituições têm estabelecido o 
concurso público e não, o contrato co
mo forma de admissão do servidor no re
gime estatutário.
As demais formas de admissão, inclusive 
a contratual, foram admitias para 
maior flexibilidade, face às necessidades 
do serviço público.

Conclue-se pela evidência de que a for
ma contratual é incompatível com o re
gime estatutário.

A alegação de artrito ao § 3.°, do arti
go 153, não procede. A própria Recorren
te. em seu recurso extraordinário, reco
nhece que a única questão jurídica ver
sa sobre a natureza da relação de tra
balho, questão exaustivamente aprecia
da em todas as Instâncias desta Justiça. 
E se tal não tivesse acontecido, o remé
dio processual cabível seria a apresenta
ção de embargos declaratóríos e não o 
recurso extraordinário, com apoio em 
pretensa infração ao citado preceito 
constitucional.

Quanto à violação ao disposto ao § 2.°, 
do artigo 153, da Carta Magna, conside
ra a Recorrente que lhe foram impostas 
Obrigações não prescritas em 'ei. Suce
de que todos os direitos reconhecidos à 
Recorrida estão previstos na Consolida
ção das Leis do Trabalho. E a incidên
cia do diploma consolidada decorre do 
fato de que a relação de serviços não 

...................... pelo regime estatutá
rio, via concurso, mas pelo regime em- 
pregaticio, pela forma contratual.

Fínalmente, pretener-se que, sob a 
égide do disposto na letra “b’ , do inciso 
H, do artigo 15, da Constituição, possam 
os Municípios, na organização dos ser
viços públicos locais, criar cargos e in
vestir funcionários mediante contrato, 
sem realização de concurso público, é que 
constitui afronta à Carta Magna.

Por estas razões, indefiro. 
?ublique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 1977 - 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.



Terça-feira 20 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1977 9247

TST-RR-3165-76
(Ac TP-2132-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia S. A.
Advogado — Dr. Celso Franco dte Sá 

Santoro
Recorridos — Geraldo Campos e ou

tros
Advogado — Dr. Lino Alberto de Cas

tro
lv REGIÃO

Despacho
O Recorrente, inconformado com des

pacho de Presidente de Junta de Con
ciliação e Julgamento que declarara de
serto recurso ordinário, agravou-se de 
instrumento para o Tribunal Regional. 
Este manteve a deserção (acórdão de 
íls. 33-35) .

Apresentou revista, dando como viola
do o artigo 30, da Lei n9 4.595, de 1964.

Sua revista, entretanto, não mereceu 
conhecimento (acórdão de íls. 93-94).

Êxito não logrou o Recorrente nos em
bargos que após (despacho de íls. 102) 
nem no agravo regimental interposto 

(acórdão de fls. 111).
É apresentado recurso extraordinário, 

dizendo lesionados os artigos l9, do De
creto-lei n9 779, de 1969, 22 e 50, da 
Lei n9 4595, de 1964, combinados com o 
artigo 1’ da Lei n9 5122, de 1966. Por 
tais dispositivos, o Recorrente julga-se 
isento do depósito, que não realizado 
ocasionou a deserção de seu recurso or
dinário. É matéria não apreciável em 
grau de recursos extraordinários, tendo 
em conta a restrição contida no artigo 
143 da Carta Magna.

No apelo extremo, também se afirmam 
ter ocorrido infração ao artigo 125, in
ciso I, da Constituição Federal, pois a 
matéria agitada em primeiro grau, pe
rante a Junta de Conciliação e Julga
mento. envolveria atos consubstancia

dos em Portarias do Exmo. Sr. Minis
tro do Interior. Ê assunto não preques- 
tionado no acórdão recorrido e, conse
quentemente. não dá margem ao apelo 
extremo (Súmula 282 do STF).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado. Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-139-76
(Ac. TP-1.924-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A.

Advogado — Dr. Roberto Benatar
Recorridos — Reginaldo Palm de 

Santana e outros
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de 

Figueiredo
5* REGIÃO .

Despacho
No presente processo, reconheceu-se 

devido a funcionários federais cedidos à 
Recorrente o reajuste salarial de que 
trata a Lei n9 4.345, de 1964.

A Recorrente apresenta recurso ex
traordinário, alegando infração aos ar
tigos 110, 125 e 142, da Constituição Fe
deral.

Em vários despachos, já indeferi re
cursos extraordinários da Rede Ferro
viária Federal, nos quais esta, com fun
damentação análoga, pretendia fosse 
esta Justiça do Trabalho Incompeten
te para decidir reclamações apresenta
das por servidores públicos cedidos.

Em 23 de novembro passado, o Egré
gio Supremo Tribunal Federal, ao apre
ciar os Recursos Extraordinários núme
ros 87.210, 87.211, 87.720 e 88.310, nos 
'quais funcionaram como Relatores os 
Eminentes Ministros Djaci Falcão, Cor
deiro Guerra e Moreira Alves, após dfe- 
tido exame da controvérsia, por unani
midade, resolveu que a Justiça do Tra
balho é competente para julgar as re
clamações trabalhistas de funcionários 
cedidos à Rede Ferroviária Federal SA

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 13 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-1. 252-76
(Ac. TP-2.084-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S. A.

Advogado — Doutor Márcio Gon- 
tijo.

Recorrido — Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Duque de Caxias.

Advogado — Doutor José Torres das 
Neves •

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento, ln- 
surgindo-se o Recorrente contra cláusula 
que considera ilegal.

O recurso extraordinário alega ter ocor
rido viouação do artigo 153, §§ 29 e 39, 
da Constituição Federal.

Apreciando matéria idêntica, levantada 
em outros pleitos, assim já se pronunciou 
o Venerando Supremo Tribunal Federal:

“Dissídio Coletivo. Ação de cum- 
Inadmissibilidade de apreciação de te 
cia. ar nulidade de cláusula constan
te de sentença normativa. Recurso 
extraordinário não conhecido (C. 
F., artigo 143)”. R. E. 85.679. Re
lator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Bilac Pinto (Diário da Jus
tiça de 21 de outubro de 1977, pág. 
n9 7.381).

“Recurso extraordinário. Decisão 
proferida em ação de cumprimento, 
nadmissibilidade de apreciação de te
ma reservado ao âmbito de ação res
cisória proposta contra decisão to
mada em dissídio coletivo, rlrele- 
vância» do julgamento da rescisória 
quanto ao não cabimento do extra
ordinário. Inexistência de ofensa 
a textos constitucionais. Agravo re
gimental não provido.” Ag. 71.360 
(Ag. Rg) Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Rodrigues Alckmin 
(Diário da Justiça de 17 de outubro 
de 1977, pág. n9 7.209).

Não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília. 12 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-2.142-76
(Ac. TP-1.993-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Feroviária Federal 
S. A.

Advogado — Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel.

Recorridos — Amaro Adelário dos San
tos.

Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

QUINTA REGIÃO 
Despacho

No presente processo, reconheceu-se 
devido a funcionários federais cedidos à 
Recorrente o reajuste salarial de que 
trata a Lei número 4.345, de 1964.

A Recorrente apresenta recu so eçtra- 
ordinário, alegando infração aos artigos 
110. 125 e 142, da Constituição Federal.

Em vários despachos, já indeferi recur. 
sos extraordinários da Rede Ferroviária 
Federal, nos quais esta, com fundamen
tação análoga, pretendia fosse esta Jus
tiça do Traablho incompetente para de
cidir reclamações apresentadas por servi
dores públicos cedidos.

Em 23 de novembro próximo passado, 
o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao 
apreciar os Recurso: Extrao-dinários n’s 
87.210 87.211, 87.720 e 88.310, nos quais 
funcionaram como Relatores os Eminen
tes Ministros Djaci Falcão. Cordeiro 
Guerra e Moreira Alves, após detido exa
me da controvérsia, por unanimidade, re
solveu que a Justiça do Trabalho é com
petente para julgar as reclamações tra
balhistas de funcionários cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S. A.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 12 de deezmbro de 1977. — 

Resato Machado, Ministro Presidente do 
DST.

TST-AI-2.905-76
(Ac. TP-2.065-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado — Doutor Roberto Be
natar.

Recorridos — Américo Vieira dos San
to se outros.

Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

QUINTA REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconheceu-se 
devido a funcionários federais cedidos à 

Recorrente o reajuste salarial de que tra
ta a Lei número 4.345, de 1964.

A Recorrente apresenta recurso extra
ordinário, alegando infração aos artigos 
110 125 e 142, da Constituição Fe
deral .

Em vários despachos, já indeferi recur
sos extraordinários da Rede Feroviária 
Federal, nos quais esta, com fundamen
tação análoga, pretendia fosse esta Jus
tiça do Trabalho incompetente para de
cidir reclamações apresentadas por ser
vidores públicos cedidos.

Em 23 de novembro próximo passado, 
o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao 
anreciar os Recursos Extraordinários n’s 
87.810, 87.211, 87.720 e 88.310, nos quais 
funciona-am como Relatores os Eminen
tes Ministros Djaci Falcão. Cordeiro 
Guerra e Moreira Alves, após detido exa
me da controvérsia, por unanimidade, re
solveu que a Justiça do Trabalho é com
petente para julgar as reclamações tra
balhistas de funcionários cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S. A.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília 12 de novembro de 1977. — 

Renato Machado. Ministro Presidente 
do TST.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Cargill Agrícola Socieda

de Anônima.
Advogado — Doutor Márcio Gon- 

tijo.
Recorrido — Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Osasco e Cotia.

Advogado — Doutor José Francisco 
Boselli.

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 113-114, decidiu que:

“A recorrente compareceu à audi
ência, fls. 44 e liimtou-se a subs
crever a contestação de mérito. Tar
dia pois, sua arguição de ilegitimi
dade da parte. Mas. se assim não 
fose é e rejeitar-se a pretensão 

pois a representação da suscitante 
se faz nos termos de sua caria cis- 
dical. Se não hiver a recorrente 
empregados sob sua representação, 
na ação de cumprimento, isentar- 
se-á”.

No recurso extraordinário (fls.......... 
124-127). alega-se violação dos artigos 6’, 
parágrafo único e 142. da Constituição 
Federal. A^gum^nta-se que. tendo a Re
corrente solicitado sua exclusão com a 
concordância do suscitan+e não havia 
mais dissídio a ser solucionado.

A extinção e o alcance d^s dlss-'dios 
coletivos e sentenças normativas deter
minam-se pela categoria profissional pe
lo que a representação da suscitante se 
faz nos termos da sua carta sindical, 
conforme corretamente decidiu o acórdão 
recorrido. A categoria econômica da 
suscitada não impede que a mesma tenha 
empregados de categoria profissional re- 
prerentada pelo suscitante. E’ matéria 
fjtica, pendente de prova, que não foi 
anreciada no presente processo de dis
sídio coletivo.

Ademais, como decidido no acórdão 
recorrido, se não tiver a recorrente, em- 
p-egados sob a representação do sus- 
citante. estará isenta da ação de cum
primento.

Não houve e nem poderia haver vio
lação ao parágrafo único do ratigo 6’, 
da Constituição posto que não ocorreram 
as hipóteses de delegação de atribuições 
ou de dunla investidura.

Por outro lado também não houve vio
lação ao ártico 142, da Constituição, pe
las razões acima expostas sobre a ex
tinção ou alcance dos dissídios coletivos. 
Açrescente-se apenas, que nos termos 
dos ariigos 869 e seguintes da CLT as 
decisões normativas podem ser esten

didas ex officio. o que comprova que o 
alcance das mesmas não se delimita 
pe’a vontade do suscitante. sendo inefi
caz a sua concordância com o pedido de 
exclusão.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília 12 de dezembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Vista, por 10 (dez) dias, ao ecorrido para

Contra-Arrazoar
RR-1.550-75

Recorrente: Rede Rerroviária Fe
deral S. A.

Recorridos: Helio Pereira da Silva e 
outros.

Ao Doutor Rômulo Teixeira Mari
nho.

RR-3.375-75 (RR)
Recorrentes: Antonia Alcina Carvalho 

e outras (Antonia).
Recorrida: FEPASA — Feroviária 

Paulista S. A.
A Douotra Maria Cristina Paixão Côr- 

tes.
RR-3.632-75

Recorrentes: Rede Feroviária Feedral
S. A. e União Federal.

Recorridos: Feliciano Barreto Silva.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resen

de.
AI-604-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S. A. e União Federal.

Recorridos: Ademar Augusto Duarte e 
outros.

Ao Doutor Sílvio dos Santos Abreu.
AI-1.393-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: Beendito Pedro de Melo 
e outros.

Ao Doutor Ulisses iRedel de Resen
de.

AI-2.560-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal

S. A. e União Federal.
Recorridos: Asclepiades Chagas Matos 

e outros.
Ao Doutor Alino da Costa Montei

ro.
AI-841-76

Recorrente: Rede Ferovijária Federal 
S. A.

Recorridos: Angelo Fernandes Silva e 
outros.

Ao Doutor Ulisses Riedel de Resen
de.
Recursos Extraordinário encaminhados à 

Secretaria do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal em 14 de dezembro de 
1977

RR-3.315-74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal

S. A. e União Federal.
Advogados: Carlos Roberto Oliveira 

Costa e Gildo C. Ferraz.
Recorridos: Aristides Rodrigues da Sil

va e outros.
Advogado: Vargas Villa Cruvello D’A- 

vlla.
RR-3.854-74

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S. A. e União Federal.

Advogados: Carlos Roberto Oliveira 
Costa e Gildo Correz Ferraz.

Recoridos: Etore Aquino e outros.
Advogado: José Maria Martins Fi

lho.
RR-150-75 (2 volumes)

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal
S. A. e União Federal.

Advogados: Carlos Roberto O. Costa 
« Gildo Ferraz.

Recorridos: Santo Antonio Colveiro e 
outros.

Advogado: José Moura Rocha.
RR-1.001-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo C. Ferraz.

Recorridos: Joaquim Pereira Antunes 
e outros.

Advogado: Carlos Geraldo Lopes.
RR-1.093-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado: Carlos Roberto Oliveira 
Costa.

Recoridos: Arthur Sobrinho de Men
donça e outros.

Advogado: Jose Maria Maritns Fi
lho.

RR-1.975-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Advogado: Artur Gomes Cardoso Ran

gel.
Recorridos: Antonio Spedo e outros.
Advogado: Victor Frederico Kastrup.

RR-3.401-75
Recorrente: Sérgio Pereira.
Advogado: José Paulino Franco de 

Carvalho.
Recorrido: Alberto José Lain.
Advogado: Ulisses Riedel de Resen

de.
RR-3.904-75 (6 volumes)

Recorrente: Fazenda do Estado de São 
Paulo.

Advogado: Myrian Aparecida Rezende 
de San Juan.

Recorridos: Lilian Marin e outros. 
Advogado: Raul Schwinden.
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SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

INTIMAÇÃO
Referência a; DC-1-77

Suscitante: Federação Interestadual 
dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de Ensino

Suscitado; Federação Nacional dos Es
tabelecimentos de Ensino Particulares e 
outros

Aos Drs. Ulisses Rledei de Resende e 
•José Quintella de Carvalho

1 O suscitante e suscitado acima rela
cionados ficam, por Intermédio dos ad
vogados citados, intimados a recolherem, 
no praz od es (cinco) dias, n.s e servi
ço, as Custas arbitradas no processo 
DC-1-77, na importância de Cr$ 629,78 
^seiscentos e vinte e nove cruzeiros e se
tenta eoito centavos), divididas igual
mente em Cr$ 314,89 (trezsntos e quat r- 
ze cruzeiros e oitenta e nove centavos).

INTIMAÇAO
Referência a: AR-34-76

Autor: Delmar Rocha Marlano
Réu: Companhia de Transportes Co

letivos do Estado do Rio de «aneiro — 
CTC — RJ

Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva
O autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no processo AR — 34-76, na importância 
de Cr$ 302,12 (trezentos e dois cruzeiros 
e doze centavos).

INTIMAÇAO
Refreência a: AR-36-76

Autor: Helio Corrêa Araújo
Réu; Companhia Progresso Industrial 

do Brasil — Fábrica Bangu
Advogado: Dr .Ulisses Riedel de Re

sende
O autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo de 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas arbitradas 
no processo AR-36-76, na importância 
de Cr$ 429,78 (quatrocnetos e v.n.e e no
ve cruzeiros e setenta e oito centavos)

INTIMAÇAO
Referência a; AR-5-76

Autor; Liquid Carbonic Indústrias SA. 
Réu: Izauro Célio Maia da Costa 
Ao Dr. Hugo Gueiros Bernardes
O Autor acima relacionado fica inti

mado a recolher, no prazo ac 5 (cinco) 
dias, neste Serviço, as Custas a bit.a- 
das no processo AR-5-76, na importância 
de Cr$ 8.113,54 (oito mil, cento e ereze 
cruzeiros e cinquenta e qutaio cen.a- 
vos).


